
Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

Fwd: ESCLARECIMENTOS - LICITAÇÃO - P.E. 263.2023 - PREF. DE NOVA
FRIBURGO - Prestação de serviços de assessoria e consultoria voltada à gestão
de resíduos sólidos com base na metodologia “Lixo Zero” ou similar - UASG:
985867
6 mensagens

Nova Friburgo Prefeitura <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com> 12 de janeiro de 2024 às 11:08
Para: Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

---------- Forwarded message ---------
De: GGN - Licitações RJ <GGN.Licitacoes@firjan.com.br>
Date: qui., 11 de jan. de 2024 às 18:21
Subject: ESCLARECIMENTOS - LICITAÇÃO - P.E. 263.2023 - PREF. DE NOVA FRIBURGO - Prestação de serviços
de assessoria e consultoria voltada à gestão de resíduos sólidos com base na metodologia “Lixo Zero” ou similar -
UASG: 985867
To: pregaoeletronico.friburgo@gmail.com <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com>
Cc: GGN - Licitações RJ <GGN.Licitacoes@firjan.com.br>, Leandro Bronzato Guimaraes
<leguimaraes@firjan.com.br>, Dayene Vargas De Moura <dvmoura@firjan.com.br>, Dayane Da Silva Duarte
<ddduarte@firjan.com.br>, Cinthia De Amorim Esquiavone <cesquiavone@firjan.com.br>, Tami Martins Vivas
<TVIVAS@firjan.com.br>, Juliana Ribeiro de Moraes <JMORAES@firjan.com.br>

Prezada comissão, boa noite!

 

Solicitamos a gentileza que nos esclareça as dúvidas apresentadas abaixo.

 

a. O item 11.1.9 do Anexo 1 traz a exigência da seguinte equipe técnica mínima:

 

                       1.1.1.0. 01 (um) Coordenador de projeto;

                       1.1.1.1. 01 (um) Coordenador Técnico;

                       1.1.1.2. 01 (um) Consultor em gestão de resíduos sólidos credenciado da metodologia Lixo Zero
ou equivalente;

                       1.1.1.3. 01 (um) Consultor em compostagem e horta agroecológica.

 

Dada a característica do projeto, o pequeno rol da tipologia de resíduos envolvidos e a necessidade de uma
operação simplificada para que o município a conduza após a execução deste contrato, não visualizamos ser
necessária a exigência dos dois últimos profissionais.

As competências e contribuições previstas por eles serão supridas pelo coordenador de projeto e coordenador
técnico. É possível que na apresentação e execução da proposta seja contemplado unicamente os coordenadores?

 

b. O item 11.1.20 possui a seguinte redação:

 

Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa,
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado e respectiva Certidão de Acervo
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Técnico emitido pelo CREA, em nome da empresa, comprovando haver prestado
adequadamente, anteriormente, execução de serviços de características, quantidades e prazos
compatíveis com as do objeto do termo de referência, devidamente registrados na entidade
profissional competente;

 

              É possível apresentar ACT emitido por empresa pública ou privada sem que o mesmo tenha sido averbado
junto ao CREA?

 

No aguardo e agradecemos desde já!

 

Dayene Vargas
Divisão de Captação de Recursos e Licitações

Gerência de Desenvolvimento de Negócios

(+55 21) 2563-4711

www.firjan.com.br

 

 
“As informações existentes nesta mensagem e nos arquivos anexos são para uso restrito e confidencial, sendo seu
sigilo protegido por lei. Se você a tiver recebido por engano, por favor, notifique imediatamente ao remetente e
remova a mensagem e qualquer anexo de seu sistema. A Firjan não se responsabiliza por qualquer omissão ou
falhas contidas nesta mensagem, que possam surgir na transmissão da mesma ou por prejuízos provenientes de
quaisquer alterações de seu conteúdo. Esta mensagem é de responsabilidade de seu autor e seu conteúdo não
reflete, necessariamente, a opinião da empresa”.

Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com> 12 de janeiro de 2024 às 11:33
Para: secretaria.sma.pmnf@gmail.com, secretaria.smapmnf@gmail.com

Bom dia!

          Segue pedido de esclarecimento.

Atenciosamente,

Comissão de Pregão I.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

GGN - Licitações RJ <GGN.Licitacoes@firjan.com.br> 15 de janeiro de 2024 às 11:14
Para: "pregaoeletronico.friburgo@gmail.com" <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com>, "licitacaopmnf@gmail.com"
<licitacaopmnf@gmail.com>
Cc: Leandro Bronzato Guimaraes <leguimaraes@firjan.com.br>, Dayane Da Silva Duarte <ddduarte@firjan.com.br>,
Cinthia De Amorim Esquiavone <cesquiavone@firjan.com.br>, Tami Martins Vivas <TVIVAS@firjan.com.br>, Juliana
Ribeiro de Moraes <JMORAES@firjan.com.br>, Dayene Vargas De Moura <dvmoura@firjan.com.br>
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Prezada comissão, bom dia!

 

Solicitamos a gentileza que nos respondam pois os esclarecimentos definirão a nossa participação.

 

Atte.,

 

Dayene Vargas
Divisão de Captação de Recursos e Licitações

Gerência de Desenvolvimento de Negócios

(+55 21) 2563-4711

www.firjan.com.br

 

 

De: GGN - Licitações RJ
Enviada em: quinta-feira, 11 de janeiro de 2024 18:22
Para: pregaoeletronico.friburgo@gmail.com
Cc: GGN - Licitações RJ <GGN.Licitacoes@firjan.com.br>; Leandro Bronzato Guimaraes
<leguimaraes@firjan.com.br>; Dayene Vargas De Moura <dvmoura@firjan.com.br>; Dayane Da Silva Duarte
<ddduarte@firjan.com.br>; Cinthia De Amorim Esquiavone <cesquiavone@firjan.com.br>; Tami Martins Vivas
<TVIVAS@firjan.com.br>; Juliana Ribeiro de Moraes <JMORAES@firjan.com.br>
Assunto: ESCLARECIMENTOS - LICITAÇÃO - P.E. 263.2023 - PREF. DE NOVA FRIBURGO - Prestação de
serviços de assessoria e consultoria voltada à gestão de resíduos sólidos com base na metodologia “Lixo Zero” ou
similar - UASG: 985867
Prioridade: Alta

 

Prezada comissão, boa noite!

 

Solicitamos a gentileza que nos esclareça as dúvidas apresentadas abaixo.

 

a. O item 11.1.9 do Anexo 1 traz a exigência da seguinte equipe técnica mínima:

 

                       1.1.1.0.01 (um) Coordenador de projeto;

                       1.1.1.1.01 (um) Coordenador Técnico;
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                       1.1.1.2.01 (um) Consultor em gestão de resíduos sólidos credenciado da metodologia Lixo Zero
ou equivalente;

                       1.1.1.3.01 (um) Consultor em compostagem e horta agroecológica.

 

Dada a característica do projeto, o pequeno rol da tipologia de resíduos envolvidos e a necessidade de uma
operação simplificada para que o município a conduza após a execução deste contrato, não visualizamos ser
necessária a exigência dos dois últimos profissionais.

As competências e contribuições previstas por eles serão supridas pelo coordenador de projeto e coordenador
técnico. É possível que na apresentação e execução da proposta seja contemplado unicamente os coordenadores?

 

b. O item 11.1.20 possui a seguinte redação:

 

Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa,
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado e respectiva Certidão de Acervo
Técnico emitido pelo CREA, em nome da empresa, comprovando haver prestado
adequadamente, anteriormente, execução de serviços de características, quantidades e prazos
compatíveis com as do objeto do termo de referência, devidamente registrados na entidade
profissional competente;

 

              É possível apresentar ACT emitido por empresa pública ou privada sem que o mesmo tenha sido averbado
junto ao CREA?

 

No aguardo e agradecemos desde já!

 

Dayene Vargas
Divisão de Captação de Recursos e Licitações

Gerência de Desenvolvimento de Negócios

(+55 21) 2563-4711

www.firjan.com.br

 

 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Nova Friburgo Prefeitura <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com> 15 de janeiro de 2024 às 11:56
Para: Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Secretaria SMA <secretaria.smapmnf@gmail.com> 15 de janeiro de 2024 às 15:54
Para: Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

Prezados, boa tarde!

Registra-se que nos foram solicitados 02 (dois) esclarecimentos:

A)  Dada a característica do projeto, o pequeno rol da tipologia de resíduos envolvidos e a necessidade de uma
operação simplificada para que o município a conduza após a execução deste contrato, não visualizamos ser
necessária a exigência dos dois últimos profissionais. As competências e contribuições previstas por eles serão
supridas pelo coordenador de projeto e coordenador técnico. É possível que na apresentação e execução da
proposta seja contemplado unicamente os coordenadores?

B)  É possível apresentar ACT emitido por empresa pública ou privada sem que o mesmo tenha sido averbado junto
ao CREA?

Dessa forma, quanto à necessidade de manutenção da equipe mínima prevista no edital cumpre esclarecer que a
presença dos profissionais apontados pela solicitante é indispensável para que haja, minimamente, a garantia da
entrega dos serviços conforme pretendido e idealizado no escopo do projeto denominado "Geração Consciente". 

Considerando a especificidade do projeto, que se concentra na sensibilização para a significativa redução da
geração de resíduos sólidos nas escolas por meio de ações de Educação Ambiental, a presença do consultor
especializado em gestão de resíduos sólidos, devidamente credenciado pela metodologia Lixo Zero ou equivalente, é
de suma importância para assegurar a orientação apropriada do projeto conforme os objetivos propostos. Este
profissional desempenha uma função essencial na aplicação, sensibilização e promoção da Educação Ambiental no
contexto escolar através da referida metodologia. Tal função difere da executada pelo Coordenador Técnico, que
possui responsabilidades de gerenciar tecnicamente a execução do projeto. 

Além disso, a previsão de 1 (um) consultor em compostagem e horta agroecológica, faz-se necessária dado a
especificidade do tema e a necessidade de experiência prática das atividades, algo que o Coordenador de Projeto e
o Coordenador Técnico poderiam carecer.

Caso a equipe mínima se resumisse a um coordenador de projeto e um coordenador técnico, resultaria em uma
expressiva redução no contingente responsável pela execução, podendo comprometer substancialmente a
excelência na prestação dos serviços a serem contratados. Este aspecto ganha relevância considerando que o
Projeto será implementado em 05 (cinco) escolas municipais.

Permanece assim, a exigência de  01 (um) consultor em gestão de resíduos sólidos credenciado da
metodologia Lixo Zero ou equivalente  e  01 (um) consultor em compostagem e horta agroecológica  para
compor a equipe técnica.

Quanto ao segundo questionamento, cabe salientar que no Termo de Referência foi estabelecida a obrigatoriedade
de emissão pelo CREA apenas no que diz respeito à Certidão de Acervo Técnico - CAT, que deverá ser apresentado
junto ao Atestado de Capacidade Técnica - ACT, conforme previsto no item 11.1.20.

“Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa, fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado e respectiva Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA, em nome da
empresa, comprovando haver prestado adequadamente, anteriormente, execução de serviços de características,
quantidades e prazos compatíveis com as do objeto do termo de referência, devidamente registrados na entidade
profissional competente”.

Colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente.
SEMMADUS
Para mais informações (22) 2525-9216
secretaria.smapmnf@gmail.com
Av. Alberto Braune , 225 - Centro - Nova Friburgo - RJ -
CEP: 28613-001
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Atendimento de 09:00 às 16:00
Clique aqui e seja direcionado para nossa página.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com> 15 de janeiro de 2024 às 16:02
Para: GGN.Licitacoes@firjan.com.br

Boa tarde!

           Segue resposta ao pedido de esclarecimento.
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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